
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Considerando que:

Devido à publicação da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, as escolas estão a ser forçadas

a anular os concursos para contratação de assistentes operacionais que o Ministério da

Educação autorizou há mais de um mês e em que já foram gastos milhares de euros.

A nova portaria de concursos da administração pública, que pretende centralizar e tornar mais

ágeis os processos, obriga a que todos os concursos que, tendo sido enviados para Diário da

República até 30 de abril, e não foram logo publicados, têm de ser alterados.

Esta situação vai, certamente, atrasar a contratação destes funcionários, havendo diretores que

temem que o processo não esteja concluído no arranque do próximo ano letivo.

O presidente da Associação Nacional de Diretores de Agrupamentos e Escolas Públicas

recebeu já várias queixas de diretores preocupados com a situação, "até porque as escolas têm

orçamentos cada vez mais reduzidos e este dinheiro faz diferença", disse à comunicação social.

O custo da publicação dos concursos em Diário da República ronda os 200 euros, que se

somam outros 200 para publicação num jornal de expansão nacional, dinheiro que as escolas

vão ter de voltar a gastar, assim como investir em novos testes de avaliação psicológica,

exigidos no concurso.

Assim:

Tendo em conta o disposto no artigo 156.º, alínea d) da Constituição, e as normas regimentais

aplicáveis, nomeadamente o artigo 229.º do Regimento da Assembleia da República, cujo n.º 3

fixa em 30 dias o limite do prazo para resposta;



As Deputadas do CDS-PP, abaixo-assinadas, vêm por este meio requerer ao Ministro da

Educação, por intermédio de Vossa Excelência, nos termos e fundamentos que antecedem,

respostas às seguintes perguntas:

1 - Que diligências tomou, ou vai tomar o Ministério da Educação para agilizar o processo

de contratação de assistentes operacionais dos concursos entretanto cancelados?

2 - Pode V. Exa garantir que estas contratações estarão concluídas antes do início do

novo ano letivo?

Palácio de São Bento, 13 de maio de 2019

Deputado(a)s

ILDA ARAÚJO NOVO(CDS-PP)

ANA RITA BESSA(CDS-PP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.


	topmostSubform[0]: 
	Page1[0]: 
	Requerimento[0]: 
	txtRequerimento[0]: 
	txtNrRequerimento[0]: 
	txtLegRequerimento[0]: 
	txtSessaoRequerimento[0]: 
	txtTipoRequerimento[0]: 

	Pergunta[0]: 
	txtPergunta[0]: X
	txtNrPergunta[0]: 2043
	txtLegPergunta[0]: XIII
	txtSessaoPergunta[0]: 4

	ColunaMesa[0]: 
	txtDataMesa[0]: 2019-05-13
	#field[1]: 

	Assunto[0]: 
	txtAssunto[0]: Cancelamento de concursos para contração de assistentes operacionais
	txtDestinatario[0]: Min.  da   Educação

	txtTexto[0]: 
	txtAutor[0]: 


		2019-05-13T11:19:41+0100
	Vera Bello (Assinatura Qualificada)


		2019-05-13T15:10:51+0100
	António Carlos Monteiro (Assinatura Qualificada)


		2019-05-13T15:18:00+0100
	Florinda Veiga (Assinatura Qualificada)


		2019-05-13T11:19:51+0100
	Unknown signer 862cfbeba70957ee6fd7e357c03e73cc17a891a5


		2019-05-13T15:11:04+0100
	Unknown signer 9c69e2936bb1d0c880f77ccfe2ba229412e156c2


		2019-05-13T15:18:03+0100
	Unknown signer 63a8df5e00c1164ff2477e03413d3cbaf50f65c6




